
 Secretaria Municipal de Aguas e Saneamento de Lages - SC 

Estado de Santa Catarina 
Av. 1° de Maio, 1700 - Popular - 88526-070 

CNPJ. 05.532.421/0001-87 
 

Última alteração: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA VARONI - 06/05/2026 - 09:30 
1 / 2 

 

OFICIO 0493/2026 

Data:  06/05/2026 

Processo:  PE 17_2026 

Modalidade:  Administrativo-financeiro 

Assunto:  Qualificação Técnica PE 17_2026 

Destinatário:  Maria Eduarda D’Agostini da Silva 

Observações:   

 
À Senhora 

Maria Eduarda D’Agostini da Silva 
 Pregoeira / Agente de Contratação 

 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 17/2026 - Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 
garrafas plásticas reutilizáveis de 300 ml, destinadas ao uso institucional da SEMASA em eventos 
externos. 

 
Qualificação técnica da empresa DUMSATZ RELEVANT 

Após análise detalhada da documentação de habilitação técnica apresentada pela empresa Dumsatz 

Relevant (CNPJ: 50.301.809/0001-21), provisoriamente vencedora, informamos que a mesma não 

atende plenamente aos requisitos de Qualificação Técnica estabelecidos no Termo de Referência (TR). 

Seguem os pontos de desconformidade: 

 Descumprimento Quantitativo (Item 15.24.1): O subitem 15.24.1 do TR exige que o licitante 

comprove o fornecimento de, no mínimo, 50.000 unidades. A soma dos quantitativos compa-

tíveis nos dois atestados apresentados totaliza apenas 47.000 unidades (24.500 no Atestado 

D Lenzi e 22.500 no Atestado XWC Grupo, desconsiderando galões de 5L por incompatibili-

dade de objeto), resultando em um déficit de 3.000 unidades em relação ao mínimo obriga-

tório. 

 Incompatibilidade de Objeto e Relevância Técnica (Item 15.23): O item 15.23 define como 

parcela de maior relevância o fornecimento de garrafas plásticas reutilizáveis. É fundamental 

ressaltar que, embora os atestados apresentados descrevam o fornecimento de frascos em 

material PET, a aplicação técnica e os padrões de segurança são distintos. 

 Finalidade e Normas Sanitárias: O objeto deste certame exige conformidade rigorosa com 

as RDC ANVISA nº 51/2010, 52/2010 e 56/2012, que regulamentam materiais plásticos des-

tinados ao contato direto com líquidos para consumo humano. Os atestados apresentados 

referem-se a frascos para álcool em gel e saboneteiras. Recipientes destinados a produtos 

químicos e de higiene não possuem, necessariamente, as certificações de "grau alimentício" 

e ausência de contaminantes exigidas pela SEMASA para garantir a saúde dos usuários.

              

 



 Secretaria Municipal de Aguas e Saneamento de Lages - SC 

Estado de Santa Catarina 
Av. 1° de Maio, 1700 - Popular - 88526-070 

CNPJ. 05.532.421/0001-87 
 

Última alteração: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA VARONI - 06/05/2026 - 09:30 
2 / 2 

 

Risco à Segurança Jurídica e Sanitária: A aceitação por similaridade baseada meramente na com-

posição do material (PET) é insuficiente para garantir a reutilização e a atoxicidade do produto. Emba-

lagens para produtos de higiene são frequentemente de uso único, enquanto o TR exige durabilidade 

para uso contínuo. Além disso, a similaridade técnica não supre o descumprimento do critério objetivo 

quantitativo estabelecido no edital. 

Diante do exposto, no que se refere à qualificação técnica, verifica-se que a documentação apre-

sentada pela empresa Dumsatz Relevant, não atende aos requisitos estabelecidos nos subitens 15.23 

e 15.24.1 do Termo de Referência, não sendo possível, neste momento, comprovar a aptidão técnica 

da licitante para o atendimento do objeto do certame. 

 
 

___________________________________________ 
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA VARONI 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
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